
CAMARA DOS DEPUTADOS 

(00 SR. RUBENS BUENO) 

ASSUNTO: 

Dá nova redação ao artigo 49 da Lei n9 4.990, de 28 de dezembro de 1989, 

estendendo o pagamento de compensação financeira (royalties) aos munlcípios 

que possuam hidrelétrica, sem limitação quanto ao montante da capacidade 

nominal de geração de energia elétrica da usina. c ' .. ... ·(',1 
J& " . 

<= -
DESPACHO: MINAS E ENERGIA - FINANÇAS E lRIBUfACÃO(ART. 54) - CONSTo E JUSTIÇA E DE REDA 

ÇAO (ART. 54) - ARI'. 24, II 

A COM. DE MINAS E ENERGIA ! ~ a r;., nt) ________________________________________ em __ ~~~--de--~_~U~ ____ de 19 lçb 

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

AoSr .. ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~7~A~~~----=--~~~.em---19~_ 

Ao sr.N2~~r::~ )ro~ CJ!bo2At7 ~ 
O Presidente da Comissão de çj kf ~AJS A S G.;( 12; '-'VÍA í~~ 

._ . emf).j\05 19 g~ 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

= O Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O 
O Presidente da Comissão ~ de 

~ 
Ao Sr. ~ 

________________________________________________________ . em 19 __ __ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ' _______________________________________________________ . em 19. __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ ~-------------------. em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . __________________________________ ---------------------. em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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C~MARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 2.807, DE 1992 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Dá nova redação ao artigo 49 da Lei n9 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, estendendo o pagamento de compensação 

financeira (royalties) aos municípios que possuam hidre 

létricas, sem limitação quanto ao montante da capacidade 

nominal de geração de energia elétrica da usina. 

(ÀS COMISSOESffi MINAS E ENERGIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54)-ART.24,I1 

..... 
• 
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PROJETO DE LEI NO ?, to t r DE 1992 
(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Red ' caq (Art.54,RI) 

D~ nova reda,io ao art. 4 0 da 
Lei nQ 7.990, de 28 de dezEmbro de 
1989. qUE· institui. para os Estados, 
Distrito FEderal E Munic{pios. 
compensaçio financeira pElo resultado 
de exploraçio de petr6leo ou g~S 
natural. de recursos h{dricos para 
fins dE gera,io dE energia elétrica. 
de recursos minerais em SEUS 
r e s p e c t i vos t e r r i t 6 r i os. p I a t c\ f o rr:i' -;. S 

continental. mar territorial ou zona 
econBmica exclusiva. e d~ outras 
providências·. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o art. 4 0 da LEi nO 7.990. de 28 de 

dezembro de 1989. passa a vlgEr com a seguinte redaçio: 

·Art. 4 0 É isenta do pagamento dE' 
compensaçio financeira a energia elétrica: 

I - gerada e consumida para uso privativo 
do produtor (autoprodutor). no montante 
correspondente ao seu consumo pr6prio no 
processo de transformaçio; quando suas 
instala~~es industriais estiverem em outro 
Estado da Federaç~o. a compensaçio ser~ devida 
ao Estado em que SE localizarEm as instalaç~es 
de gEra~io hidrEI{trica; 

11 - gerada e consumida para uso privativo 
de produtor. quando a instalaçio consumidora se 
localizar no Munic{pio afetado.· 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 29 Esta lei entra Em vigor na data dE 
_ N 

sua p ub 1 I C a (;: <:\ o " 

Art. 39 R EVOg am--se as disposiç~ES Em 

contr-ário. 

JUSTIFICACao 

~ a seguinte a redaçâo do art. 40 da LEi nO 

7.990. dE 28 de_ dE~embro de 1989. em vigor~ 

"Art. 49 ~ isenta do pagamento dE 
compensaçâo financEira a enErgia el~trica: 

I produzida pelas i nst a 1 açoe~;; 
geradoras com capacidade 
inferior a 10.000 kw (dez 

nominal igualou 
mil qui 1 owa t t s) ; 

11 gerada e consumida para uso 
pr ivat ivo dE produtor (autoprodutor). no 
montante correspondente ao seu consumo 
própr io no processo dE transformação 
industrial; quando suas instalaçoes 
industriais estiverem em outro Estado da 
Federação. <:\ compensação sf~rá dev i da <:\0 
Estado em que se localizarem as instalaçoes 

~ , , 
de geraçac) hidrelEtrica; 

111 
privat ivo dE 
consumidora 
<:\fet ado •• 

gerada e consumida 
produtor. quando a 
se local izar no 

para uso 
instalação 
Município 

A nova redaçâo ora proposta. ao suprimir o 

inciso I acima citadD. estende o pagamento de compensaç~o 

financeira (·royalties·) - , -os munlclplos que possuam a todos 

hidrEl~tricas. sem 1 imitação quanto ao montante da 

capacidade nominal de geraçâo de energia el~trica da uSina. 
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dificuldadEs 

A presentE' 

enfrEntadas 

iniciativa se fundamenta nas 

por todos 
. , . 

munlclPlos os 

brasileiros. e nos prejuízos causados ~s populaç~es pelo 

alagamento de terras f~rteis. seja qual for o potencial da 

uSina. 

~;a 1 a das S
,.. .(\ I 

~ESSOES, Em v)o dE.' 

1992. 

[)eputado RUBENS BUENO 

9204gaic.010 
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CÃMARA 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA P L.r 
COºRDE~~Ç~Q DE ESTUDOS L.E.G1Sl.~TJVOS: CeDi" 

DOS 

'. , , 

DEPUTADOS 

7. "0, 

-. 

de 28 de dezembro de 19'9. 
Institui, para os Estado., Distrito 
Federal e Munlcípio., compen.açio 
fln.nc.~r& pelo resultado da explo­
raçio de petróleo ou qá~ natural , de 
recuraoa hidrlcos para tlna de gera­
çio de enerq i a elétr ica , de recurao s 
.inerai •• ~ seus respectlvoS terri­
tórios , plata forma contlnental, mar 
territorial ou z ona e c onômlca exclu­
a i va, • di o utras provldêncla •• 

' . .. , ........ .. . ............ .. . ....... ...... .... - .. .... _ .. . ~ .... ~ .. . . . .. ... . ........ . __ ..... . _ .......... _ .. • .. _ M_ • • _o. ... . _ ... __ ... _ .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. ... . 

. , .. .. ... . . . , . 

Art. 40 - ~ isenta do pagamento de compe~s.ção 
f~&nceir •• energia elétrlca: 

I - produzida pelas lnstalaçõe. geradoras coa 
capaciOade nom~nal igua l ou inferior a 10.000 ~ (Oez m11 qu11o­
watts); • 11 - gerada e consumiOa para uao pr1vat1vo de 
produtor (autoprodutor), no DOntante correspondente ao seu consumo 
prõpr10 no processo de transformacão 1ndu5trial : quando suas 1nsta­
l acoe5 1ndustrla1& est1verem em outro Estado da Federacão , a compen­
.ação será devida ao Estado em que se loca11zarem as instalacóes de 
geracão h1drelétr1ca; 

111 - yerada e consumida para uso privativo de 
produtor, quando a insta laça0 consum i dora ae localizar DO Mun icípio 
.fetado. --

. . ". " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • ~ .... . " .' .' .... . _ • • , •• ' ...... .. ....... .. I'" ~ ... . 

. , . ... ... . • w . ~ .. . _. ~ . ~.~ . .. . ~ ...... ........................ . ......... . .... . ... . .. . ... '~ ... . .. .... . . .. . . . . . .. . . . . . .. . .. ... . .. . ....... . .. ·r · .. ............ . .. . .. . ~ . .. . ~ . .. . ........... . .. . .. . .. . ........ . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.807-A, DE 1992 
(do Sr. Rubens Bueno) 

Dá nova redação ao artigo 4º da Lei nº 4 . 990 , de 28 de de zembro 
de 1989, estendendo o pagamento de compensaçao financeira 
(royal ties) aos municípios que possuam hidrelétrica, sem limi­
tação quanto ao montante da capac idade nominal de geração de 
energia elétrica da usina. 

(Às Comissões 
Constituição e 

Minas e Energia; Finanças e Tributação(Art.54); 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE MINAS E ENERGIA 

l ·ERMO DE RECEBIMEN ·Y·O DE EMENDAS 

I~·I:·· i") .J E·· T f) D· 1::- I I~ · I .. 1 (1 ' ) ,o ("J""l /9··) \ .. _. I .. _ ... ... ('C ._. "'.. . _J '"' I. • A _ 

Nos 
C :iii (Tl ·::\ t~ .:,'1 d o ·5 

tE·r·· lnD ~=. do i:lr't. 1.19, c·=\P IJlt, I:. do RE'SJ "i h'I(·,:·n"t..D I n"l:.E· lr·no 
I·)· '~I::> 1 .·t .. ,-I () .::.. ···1 ·t (OI 1" :. ,.j r) I~' p ·1 (.) :: I" ·1· ·1 Co I I I··' .. , ... .. ) ·1 ' I .- ~ : ' .. ) 

1,;_ .1 ,-::\.. " ) . ' -::t I o. . ,:t.. ..... ...l ., N . . •... :o •. :e I ,. ·::t '" I::. o::) I. . ..., 1,.1. ·;:t I .. 

nQ 10/91, O Sr. Pres idente ,jeterMinc)u i:I i:lber' ·lul"a _. e d i vu l SJ aG:~o 

t-I ;.·.·\ i"J· ,"-lp- -Ir) 11·1· - ,-I~ ~ f~ r) N\ ·l· ~ ~ ·O· · ' p~ - ~p 1::>1" ;'r) I::> ~ I" = ; ; 1::> I"p~ prl · ~ ~ (- ; i ' r) ,·.·.1 i.:.·.' .. I.. • •• 111 ,_.. .. cl .. ..l .:l ~ .. II •• ) •• ) 0.0.:,) .J _ .. \ .\.. .. ..\ .... l.:t .:t. ..... ) ... .1 • • l I • . .\ •• 

eM e n,jas , a part i r de 08.06.92 , por' CiVICO s essõ e s . ~.s SJD ·l a ,: l cJ () 
l ::> t~ ;:\ 7. (·.) .- r\ ~r) ·1~ 0t"~- 1"~r(Oll'l· , - I;:c · PN\Pt'\rl ;~ ~ r· pt"(.) I· Dtr·) • __ . ..:\ .. .J •• l '11 1.: •. o.. ... .. .. ..l .. ) 0.0 _ . ., .:t .. ) .. l .. J •• ... .... .1 .. • 

Ç-·· l - -f·· ... :. cl cl 1_ (:1, ( ••• •• , .. (:: <:: .:: •. •• , 
_. L M I ......... (:\L , (~ (J j'~ ,-IQ '· L' I'· '·ICl rl c~ ·' 0(:") .. II . l. .. ..~ . \.o: -t I . _ _ ' . 7 1 A • • 

,... . ~ (' - 0"/1) . ·1 
: .1 . .1 n "I. c: ,N Lt .jI~~ ~:; ,, "I. d .:0; 

c, (:., c·· r ,~, ·t· .: '" ·1· " ..... .. .. \.:... (:\ (.1. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI 2.807, de 1992 

DO SR. RUBENS BUENO 

" Da nova redação ao artigo 4º da Lei nº 4.990, 

de dezembro de 1.989, estendendo o pagamento de 

compensação financeira (royalties ) aos . , 
munlCl 

pios que possuam hidrelétricas, sem limitação 

quanto ao montante da capacidade nominal de g~ 

ração de energia elétr ic a da usina". 

Autor: Deputado RUBENS BU ENO 

Relator: Deputado ALCIDES MODESTO 

RELATOR 10 

O nobre Deputado Rubens Bueno submete à aprecia 

ç ão da Câmara dos Deputados Projeto de Le i que " Dá nova redação 

ao artigo 4º da Lei nº 4.990, de 28 de dezembro de 1.989, esten 

dendo o pagamento de compensação financeira (royalties ) aos muni 

cípios que possuam hidrelétricas, sem limitação quanto ao mon 

tante da capacidade nominal de geração de energia elétrica da usi 

na, nos termos seguintes : 

Art. lº - O art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, passa a vige r com a seg uint e redação: 

"Art . 4º - f: isenta do pagamento de compen s a ç ão 

financeira a energ i a elétrica : 

I - gerada e consum id a para uso privativo do 

produtor ( autoprodutor ) , no montante cor re spondente ao seu c on s u 

mo próprio no processo de transformação; quando suas instala ções 1 

indu s triais estiverem em outro Estado da Federação, a compen s a 

çã o s erá devida ao Estado em que se localizarem as in s talações de 

gera ç ão hidrelétrica . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - gerada e consumida para uso privativo de produ 

tor, quando a instalação consumidora se localizar no Município afeta 

do . 

Art. 2º - Esta lei entra em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

VOTO DO RELATOR 

o Projeto do Deputado Rubens Bueno tem o mérito de 

propor o pagamento, por parte do produtor privado de energia elétri 

ca, aos Estados e Municípios, não importando o tamanho da geradora.E2 
ta proposta visa corrigir a proposta anterior que isentava quem tive2 

s e capacidade de produção igualou inferior a 10.000 Kw (dez mil quilQ 

watts ) , pois, mesmo estas, inundam quase sempre as melhores terras 

do município, diminuindo sensivelmente sua capacidade de arrecada 

ção de impostos, da produção agrícola. 

Pelos méritos do projeto acima expostos, voto pela 
s ua aprovação. 

Sala da Comissão, 1.1 de ~ de 1993 

iÍia;X;.1/!tJI :::v-
A'LCIDES MODESTO 

Deputado Federal 

PT-BA 

GER 20 . 01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.807, DE 1992 
( Do Sr. Rubens Bueno) 

"Dá nova redação ao art . 4 º da 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
estendendo o pagamento de compensação 
financeira(royalties) aos municípios que 
possuam hidrelétricas, sem limitação 
quanto ao montante da capacidade nominal 
de geração de energia elétrica da 
usina. " 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR: Deputado ALCIDES MODESTO 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Tendo em vista sugestão apresentada durante a fase de 

discussão do projeto nesta Comissão no sentido de se isentar 

do pagamento da compensação 

produzida pelas instalações 

igualou inferior a SOOkw, 

financeira a energia elétrica 

geradoras com capacidade nomina l 

esta Relatoria manifesta-se de 

acordo com a proposta, que resguarda a pequena unidade 

produtora, sem descaracterizar os objetivos da iniciat i va. 

Assim sendo, oferece a emenda abaixo, que Vl sa 

consubstanciar a referida sugestão: 

EMENDA Nº 01 

Acrescente-se o seguinte inciso ao art.4º da Lei n º 

7.990, de 28 de dezembro de 1990, na redação dada pelo art.l º 

do projeto, renumerando-se os demais: 

GEA 3.17.23.004·2 - (MAII93) 
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"Art.4Q É isenta do pagamento da compensaçao 
financeira a energia elétrica: 

1- produzida pelas 
capacidade nominal igual 
SOOkw(quinhentos quilowatts)i" 

instalações 
ou inferior 

com 
a 

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n Q 2.807, de 1992, com a emenda supra. 

Sala da Comissão, em .1. i de O--~ de 1993. 

Ct(;!~~~ l ~,~&/' 
Deputado ALCID? S MODESTO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.807 DE 1992 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, aprovou, com uma emenda, o Projeto de Lei nº 
2.807- ' 92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alberto Haddad Presidente, Avenir Rosa, Agostinho 
Valente, Délio Braz, Adroaldo Streck, Alcides Modesto, Vi tório 
Malta, Neuto de Conto, Murilo Pinheiro, Ruben Bento, Elísio 
Curvo, Sérgio Barcellos, Francisco Diógenes, Marcos Lima, Werner 
Wanderer, Pascoal Novais, José Felinto e Aracely de Paula. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1993 

~ / / !'~ ? (.. ,/ .. ;, ;:/ /' 

Deputado ALCIDES MODESTO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Lei nº 
art. 1 º 

PROJETO DE LEI Nº 2.807, DE 1992 

EMENDA ADOTADA - CME 

Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 4º da 
7.990, de 28 de dezembro de 1990, na redação dada pelo 
do projeto, renumerando-se os demais: 

"Art. 4 º É isenta do pagamento da 
compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações com 
capacidade nominal igualou inferior a 
500Kw(quinhentos quilowatts). " 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1993. 

- _ /:~/ .'/( I 

Deputado ALCIDES MODESTO 
Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.807/92 

TEXTO FINAL 

Dá nova reda~ão ao artigo 4º da Lei 
n º 4.990 de 28' de dezembro de 1989, 
estendendo o pagamento de compensação 
financeira (royal ties ) aos munic íplOS 
q~e. possuam hidrelétrica, sem 
Ilmltaçao quanto ao montante da 
capacidade nominal de geração de 
energia elétrica da usina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4 º da Lei n º 7.990, de 28 de dezembro de 
1989, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4º É isenta do pagamento de compensaçao 
financeira a energia elétrica: 

I produzida pelas instalações com 
capacidade nominal igual ou inferior a 
SOOKw(quinhentos quilowatts); 

11 - gerada e consumida para uso privativo do 
produtor (autoprodutor) , no montante 
correspondente ao seu consumo próprio no processo 
de transformaç ão; quando suas instalaç ões 
industriais estiverem em outro Estado da 
Federação, a compensação será devida ao Estado em 
que se localizarem as instalações de geração 
hidrelétrica; 

111 - gerada e consumida para uso privativo 
de produtor, quando a instalação c o nsumidora s e 
localizar no Município afetado. " 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caç a0. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Art. 3 º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1993. 

De putado ALB 
Pres i' d~~ 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 



i.";:' 1 .. 1.1· ·.·.; ! I "1 , I • • , I"f, (:. ".~:;. " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS .--

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA , ... 
'':: '. :i P i' (.:.:, .:::. I 

Of í cio n º 201/93 Brasília, 17 agosto de 1993. 

Senhor Presidente, 

Para efeitos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência que este Órgão Técnico, em reunião ordinária realizada 
em 11.08.93, aprovou o Projeto de Lei nº 2.807-A/92 e solicito 
que seja autorizada a publicação do referido projeto com os 
respectivos pareceres. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

Depu tad~o~~I~ 
~-~'lre 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20 .0 1.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.807-A, DE 1992 
(do Sr. Rubens Bueno) 

Dá nova redação ao artigo 4º da Lei nº 4.990, de 28 de dezembro 
de 1989, estendendo o pagamento de compensaçao financeira 
(royal ties ) aos munic ípios que pos suam hidrelétrica, sem 1 imi­
tação quanto ao montante da capacidade nominal de geração de 
energia elétrica da usina. 

(Às Comissões 
Constituição e 

Minas e Energia; Finanças e Tributação(Art.54); 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBI!1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2. 807-A/9 2 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par­

tir de 09 / 09 / 93 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 1993. 

Haria 

Secretária 

GE R 3. 17. 23.004· 2 - (MA 1192) 


